
INDICAÇÃO Nº 
2046
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo- TRE/SP, desembargador Mário Devienne Ferraz, a adoção das providências necessárias a fim de reavaliar a decisão de extinção e remanejamento de zonas eleitorais do interior do Estado, especialmente, a extinção da 18ª Zona Eleitoral de Bananal.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura atende à Moção de Apelo nº 0044, de 2017, que nos foi encaminhada pelo presidente da Câmara Municipal de Bananal, Vereador Eduardo Mattos de Paula e demais membros daquela Casa.

A reivindicação nos dá conta de que a zona eleitoral de Bananal será extinta, em razão de recente Resolução do Tribunal Superior Eleitoral- TSE (Resolução 23.520, de 1º de junho de 2017) que estabelece diretrizes para a extinção e o remanejamento de zonas eleitorais do interior dos estados.

Com a extinção da 18ª Zona Eleitoral de Bananal, que compreende os municípios de Bananal, Arapeí e São José do Barreiro, os munícipes que necessitem de qualquer serviço prestado pela Justiça Eleitoral terão que se deslocar até a zona eleitoral mais próxima, localizada  no Município de Cruzeiro, uma distância entre ida e volta de cerca de 260 km.

O apelo noticia, ainda, que Bananal não possui transporte intermunicipal regular, o que também inviabilizaria o deslocamento dos munícipes, somado ao custo da viagem que ficaria a cargo dos cidadãos. 

Ressalte-se também que o município de Bananal faz divisa com as cidades de Barra Mansa, Rio Claro, Resende e Angra dos Reis, pertencentes ao Estado do Rio de Janeiro, demandando uma intensificação da fiscalização para garantia da ordem pública e lisura do pleito eleitoral.

Outro fator que merece destaque com a extinção da 18ª Zona Eleitoral de Bananal é o desestímulo de futuras candidaturas, tendo em vista as inúmeras viagens que o candidato deverá fazer durante todo o trâmite eleitoral.

Por fim, importa mencionar que a 18ª Zona Eleitoral de Bananal foi criada em 04 de agosto de 1945, sendo uma das mais antigas Zonas Eleitorais do Estado de São Paulo, comprovando sua real importância e necessidade. Aliado a esse fato, constata-se que das 52 zonas eleitorais do grupo de municípios com menos de 200 mil eleitores e uma zona eleitoral, a 18ª Zona Eleitoral é a que se encontra em pior situação geográfica, podendo o TRE-SP agrupar zonas eleitorais de municípios mais próximos.

Do exposto, apresentamos a presente Indicação para sensibilizar o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo a adotar as providências necessárias visando a manutenção da 18ª Zona Eleitoral de Bananal.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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